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TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM MEDIDA QTD. 

01 CONFECÇÃO DE CORTINAS DIVERSAS Serviço 2 

 
1. O OBJETO 

1.1. Este termo de referência tem como objeto a aquisição do serviço de confecção e instalação 

de duas cortinas para a Oficina Cultural Maestro Orlando da Silveira. 

 

2. A ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

2.1. Confecção de 01 (uma) cortina medindo 8,85m x 3,00m (oito metros e oitenta e cinco 
centímetros de comprimento por três metros de altura) em tecido tipo linho com vedação 
blackout, lavável, na cor azul marinho, com varão metálico e ponteiras preferencialmente na 
cor preta. A peça deverá possuir bom acabamento, passadores para o varão e barra 
costurada na extremidade de baixo. 
 

2.2. Confecção de 01 (uma) cortina medindo 5,45m x 3,20m (cinco metros e quarenta e cinco 
centímetros de comprimento por três metros e vinte centímetros de altura) em tecido tipo linho 
com vedação blackout, lavável, na cor azul marinho, com varão metálico e ponteiras 
preferencialmente na cor preta. A peça deverá possuir bom acabamento, passadores para o 
varão e barra costurada na extremidade de baixo. 

 

2.3. A instalação das duas peças deverá ser inclusa na prestação dos serviços. 
 

3. ENDEREÇO PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO. 
3.1. Rua Padre Francisco da Costa Araujo Melo - Zico Pires, Tietê - SP, 18530-000. 

 

4. PRAZO PARA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO. 
4.1. Até 30 dias após recebimento da autorização de fornecimento. 

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. Menor preço global. 

 

6. FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o aceite da Nota 

Fiscal, mediante laudo de execução do serviço.  

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. A SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA disponibilizará um servidor para acompanhar os 
serviços de instalação; 

 

7.2. A PRESTADORA DO SERVIÇO será responsável pelos materiais e mão de obra necessários 
para a instalação das peças, bem como quaisquer encargos e obrigações trabalhistas 
incidentes sobre o trabalho do(s) responsável (eis) pela instalação. 
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